
Prefeitura Municipal FLS:1/9

de Igarapava

PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA/SP E 
A EMPRESA 3MP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

N° DO CONTRATO: 186/2022 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.084.231,70 

O MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
45.324.290/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Prefeito 
Municipal, JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, portador do RG nº 23.646.285 SSP/SP e do CPF n° 
162.070.128-60, e a empresa 3MP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.682.733/0001-11, com sede Rua Francisco Alves, nº 923, bairro Jardim Interlagos, município de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por MARCEL 
IZIDORO FORTES, portador do RG nº 24.163.107-5 SSP/SP e do CPF sob o nº 286.916.998-17, residente e 
domiciliado na Rua Francisco Preto, nº 46, Apartamento 14, bairro Vila Morse, cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, firmam o presente Termo de Contrato, concernente à TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022, 
Termo de Homologação publicado no Diário Oficial do Munícipio em 23/06/2022, sujeitando-se os 
contratantes às normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93, Decreto 
Federal 9.412/2018, Lei Orgânica do Município e Lei complementar 123/2006 e demais legislações aplicáveis 
e às seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA I  DO OBJETO: 

1.1. É objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
Engenharia, visando à execução da CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL DESTINADO À CRECHE DO BAIRRO 
JARDIM BOTHANICO  PROGRAMA PROINFÂNCIA (MEC/FNDE), neste município, sob o regime de 
execução do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, pelo MENOR PREÇO, conforme memorial 
descritivo, cronograma físico financeiro, planilha orçamentária, projetos básicos e demais anexos, em 
atendimento ao Departamento Municipal de Engenharia.  

1.2. A obra será realizada na Rua 16, S/Nº, na Área Institucional do Bairro Jardim Bothânico.  

CLÁUSULA II  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES: 

2.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, prorrogáveis, contados a partir da emissão da 
Ordem de Serviço.  

2.1.1. A Ordem de Serviço só será encaminhada, após a assinatura do contrato. 

2.2. O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis, a partir de sua assinatura.  

CLAUSULA III  DO VALOR: 

3.1. O valor total deste contrato é de R$ 2.084.231,70 (dois milhões, oitenta e quatro mil, duzentos e trinta e 
um reais e setenta centavos).
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Prefeitura Municipal FLS:2/9

de Igarapava

PREFEITO MUNICIPAL 

3.2. Deverão estar incluídas, além dos lucros, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
licenciamento, seguros contra danos materiais a terceiros e responsabilidade civil, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto 
deste contrato. 

CLÁUSULA IV  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O pagamento será efetuado mensalmente, 30 (trinta) dias após a aprovação de cada medição dos 
serviços executados (medições, conforme cronograma físico-financeiro), condicionado à apresentação da
documentação fiscal e liquidação da despesa, a qual será processada no Departamento de Finanças;  

4.1.1. As medições serão por serviços executados e não por percentual do serviço. 

4.2. 
titular do Departamento de Engenharia. 

4.2.1. A descrição do serviço na Nota Fiscal deverá estar igual à prevista no objeto da presente Tomada de 
Preços, para que seja realizado o devido pagamento.  

4.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do 
pagamento a que fizer jus a CONTRATADA.  

CLÁUSULA V  DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

5.1. As despesas, decorrentes da execução, objeto deste contrato, correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentárias; suplementadas se necessário: 

020801 15 451 0280 1292 0000 CONSTRUÇÃO CRECHE JARDIM BOTÂNICO  
(FICHA 660)   4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 0.05.18 100.000 GERAL  CONVÊNIOS/ENTIDADES/FUNDOS 

020801 15 451 0280 1292 0000 Construção Creche Jardim Botânico 
(FICHA 661)   4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
0.01.00 110.000 GERAL 

CLÁUSULA VI  DA FISCALIZAÇÃO:

6.1. A fiscalização dos serviços será efetuada pelo titular do Departamento de Engenharia ou preposto por ele 
designado. 

6.2. A fiscalização terá poderes para:  

6.2.1. Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este Edital, ou com a boa técnica, ou que 
atente contra a segurança bens do Município de Igarapava e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à 
CONTRATADA.  

6.2.2. Transmitir à CONTRATADA as determinações e instruções do Departamento de Engenharia ou 
preposto por ele designado.  
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de Igarapava

PREFEITO MUNICIPAL 

6.2.3. Ordenar a imediata retirada do empregado que embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, ou cuja 
permanência nos serviços for julgada inconveniente pela FISCALIZAÇÃO, sendo por conta exclusiva da 
CONTRATADA quaisquer ônus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
despesa que possa ocorrer.  

6.2.4. Examinar os documentos referentes à quitação regular da CONTRATADA, para com a Previdência 
Social, FGTS, ISS, Trabalhista e outros decorrentes.  

6.2.5. Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito do 
MUNICÍPIO. 

6.3. As determinações referentes às prioridades dos serviços, bem como a solução dos casos concernentes a 
esse assunto ficará a cargo da fiscalização. 

6.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução dos 
serviços, ora contratados. 

CLÁUSULA VII  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

7.1. Acompanhar e fiscalizar, por meio de preposto designado pelo Departamento de Engenharia, a execução 
dos serviços, objeto deste contrato. 

7.1.1. O contrato terá como gestora e fiscal a Engenheira Civil Denise Helena Salvino Marcelino, CPF: 
215.202.308-00, CREA SP: 5061581854. 

7.2. Paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços contratados, de forma parcial ou total, 
mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados. 

7.3. Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos neste contrato. 

CLÁUSULA VIII  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. A CONTRATADA deverá manter, durante todo prazo do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto 
no artigo 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Executar os serviços contratados, dentro da melhor técnica em consonância com o Termo de Referência, 
obedecendo rigorosamente às normas da ABNT  Associação Brasileira de Normas e Técnicas, 
especificações e instruções do Município. 

8.2.1. Todos os materiais e sua aplicação ou instalação devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), pelo Decreto do Corpo de Bombeiros e suas Instruções 
Técnicas, por toda a legislação nos âmbitos municipal, estadual e federal, Manuais das Companhias 
Concessionárias e pelos órgãos licenciadores, quando aplicáveis e vigentes. 

8.2.2. Todo o material e equipamento, bem como a energia elétrica e água, necessários para execução dos 
trabalhos, serão a cargo da CONTRATADA. 
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de Igarapava

PREFEITO MUNICIPAL 

8.2.3. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela segurança da obra/serviço até o recebimento 
definitivo pela CONTRATANTE. 

8.3. Responsabilizar-se, técnica e civilmente pelos serviços executados. 

8.4. Participar ao Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo. 

8.5. Cientificar o Município do andamento do serviço, quando for o caso. 

8.6. Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e empresariais 
oriundos da execução dos serviços, objeto deste contrato. 

8.7. Executar, imediatamente, adequações que se fizerem necessárias, nos serviços de sua 
responsabilidade, apontados pela fiscalização. 

8.8. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou o seu acompanhamento. 

8.9. A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do ISSQN na Cidade de Igarapava em 
conformidade com a Lei Complementar 116/2003 e Código Tributário Municipal, com a apresentação, 
mensalmente, da respectiva guia de recolhimento.

8.10. A CONTRATADA será a única responsável pelo local de armazenamento dos materiais (que não será 
disponibilizado pelo Município) devendo informar o endereço para a CONTRATANTE. 

8.10.1. Serão de sua responsabilidade, o transporte de materiais e equipamentos no canteiro de obra, seu 
manuseio e sua total integridade, até a entrega final da obra e aprovação por parte da Fiscalização. 

CLÁUSULA IX  DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

9.1. Na hipótese de descumprimento ou da inexecução total ou parcial do contrato, o MUNICÍPIO, garantido a 
apresentação de prévia defesa, aplicará à CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilização civil e penal 
cabíveis, as seguintes sanções: 

9.1.1. Advertência; 

9.1.2. Multa, na seguinte forma: 

9.1.2.1. Verificando-se o não cumprimento de exigências previamente formuladas pela fiscalização, ou de 
outras quaisquer disposições do contrato, o Município de Igarapava/SP poderá, através de comunicações
escritas e sem prejuízo da rescisão, aplicar à contratada a multa, equivalente a 0,2% (dois décimos por 
cento) do valor total do objeto, por dia de atraso, no atendimento da exigência formulada. 

9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo de até 02 (dois) anos.
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PREFEITO MUNICIPAL 

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

9.1.5. A reabilitação será realizada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração dos prejuízos, após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

9.2. As sanções previstas nos itens  deste item, poderão ser aplicadas com o do subitem , 
facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.3. Se o atraso no cumprimento de prazo estipulado acima ultrapassar 30 (trinta) dias, o Município de 
Igarapava poderá optar pela rescisão do contrato nos termos do subitem 10.1, tudo sem prejuízo da
aplicação das demais sanções previstas neste contrato. 

9.4. As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes. 

CLÁUSULA X  DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

10.1. O MUNICÍPIO poderá rescindir o contrato, unilateralmente, sem que caiba à contratada qualquer direito 
de indenização ou retenção, se a CONTRATADA: 

10.1.1. Infringir qualquer cláusula do contrato; 

10.1.2. Recusar-se a executar qualquer serviço, desde que suas razões não tenham sido prévia e 
devidamente aceitas pela fiscalização; 

10.1.3. Deixar de cumprir as exigências da fiscalização relativas aos serviços a serem executados; 

10.1.4. Não cumprir os prazos de execução dos serviços fixados no cronograma. 

10.2. Rescindido o contrato por culpa da CONTRATADA ou por qualquer um dos motivos do subitem 10.1, a 
CONTRATADA indenizará o MUNICÍPIO por todos os prejuízos decorrentes. 

10.3. Rescindido o contrato, a CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização por serviços não 
realizados, retendo o MUNICÍPIO, as importâncias porventura devidas por serviços já executados, e ainda 
não pagas, para cobertura das multas, juros e demais encargos que couberem pela rescisão a que a 
CONTRATADA houver dado motivo. 

CLÁUSULA XI  DA GARANTIA: 

11.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 
instrumento contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, mediante caução em 
dinheiro, em títulos da dívida pública, fiança bancária ou seguro garantia.  

11.2. A garantia será restituída à CONTRATADA após a conclusão da obra e respectivo pagamento final 
efetuado pelo Município e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  
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Prefeitura Municipal FLS:6/9

de Igarapava

PREFEITO MUNICIPAL 

11.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

11.3.2. Multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA; 

11.3.3. Prejuízos diretos causados ao MUNICÍPIO decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

11.3.4. Obrigações previdenciários e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

11.4. Na hipótese do valor global da proposta da licitante classificada foi inferior a 70% (setenta por cento) 

do contrato, garantia adicional, nas modalidades dispostas na norma legal citada, correspondente ao valor da 
diferença obtida da média aritmética efetuada conforme expresso nas alíneas supracitadas e o valor da 
proposta.  

CLÁUSULA XII DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

12.1. Concluídos os serviços, poderá o MUNICÍPIO, por meio da fiscalização, dentro de 10 (dez) dias
seguintes ao da entrega da comunicação que, por escrito, neste sentido, lhe fizer a CONTRATADA, a um 
exame minucioso, a fim de recebê-las provisoriamente.  

12.2. Após aquele recebimento, a CONTRATADA ficará obrigada a fazer, às suas expensas, durante o prazo 
de observação de, no máximo 30 (trinta) dias os reparos e substituições necessários em consequências de 
vícios, porventura existentes.  

12.3. Findo este prazo, e dentro dos 90 (noventa) dias seguintes, procederá o MUNICÍPIO, por meio de sua 
fiscalização, o exame para o recebimento definitivo a ser efetivado, mediante a lavratura de um termo e sem 
prejuízo da responsabilidade da contratada, no que se refere à hipótese prevista no art. 618 do Código Civil 
Brasileiro.  

12.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
serviços, dentro dos limites estabelecidos por lei e pelo contrato.  

CLÁUSULA XIII DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

13.1. Obrigam-se, tanto os servidores desta Administração Pública quanto a CONTRATADA, dentre outros 
princípios, aos postulados da legalidade, moralidade, isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e 
da promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

13.2. A CONTRATADA deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e à 
aquisição proposta no presente instrumento, responsabilizando-se pela veracidade das informações e 
documentações apresentadas, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira. 

13.3. Para os propósitos disciplinados nesta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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Prefeitura Municipal FLS:7/9

de Igarapava

PREFEITO MUNICIPAL 

a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
Termo de Contrato; 

b) Prática fraudulenta: Falsificar ou omitir atos administrativos ou fatos deles decorrentes, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução do Termo de Contrato, ou utilizar de 
artifícios para obter vantagens sobre os demais concorrentes; 

c) Prática de conluio: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão de licitação, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em processo de licitação ou afetar a execução 
do Termo de Contrato; 

e) Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício de direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

CLÁUSULA XIV  DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

14.1. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual. 

14.1.1. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados 
a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que 
causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 

14.1.2. A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 
informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

14.1.3. A CONTRATADA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

14.1.4. A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto 
deste instrumento contratual. 
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Prefeitura Municipal FLS:8/9

de Igarapava

PREFEITO MUNICIPAL 

14.1.4.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados estritamente 
necessários ao caso, quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto descrito 
neste instrumento contratual. 

14.1.5. A CONTRATADA fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da 
rescisão contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

14.1.5.1. À CONTRATADA não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou 
base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual. 

14.1.5.1.1.A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão 
do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu 
tratamento. 

14.1.6. A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, a CONTRATANTE no caso de vazamento, perda 
parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

14.1.6.1. A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções que possam incidir em 
razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

14.1.6.2. A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento 
contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 
prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente 

CLÁUSULA XV  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

15.1. Integram este contrato, independente de transcrição, todos os documentos vinculados ao PROCESSO 
DE LICITAÇÃO  TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022, especialmente os termos do Edital e da respectiva 
proposta da CONTRATADA, observados, no que couber, os disciplinamentos ditados na Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.  

15.2. Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação em vigor. 

15.3. As alterações posteriores, que se façam necessárias no presente instrumento, serão efetuadas por 
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Prefeitura Municipal FLS:9/9

de Igarapava

PREFEITO MUNICIPAL 

CLÁUSULA XVI  DO FORO: 

16.1. As partes elegem o Foro de Igarapava/SP, para dirimir quaisquer conflitos oriundos deste contrato, 
renunciando a qualquer outro especial ou de exceção. 

E, por estarem assim contratadas, as partes assinam este contrato em 01 (uma) via digital, juntamente com 
02 (duas) testemunhas, podendo extrair cópias, quantas necessárias.  

Igarapava/SP, em 24 de junho de 2022. 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

MARCEL IZIDORO FORTES
3MP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CONTRATADA 

DENISE HELENA SALVINO MARCELINO  
GESTORA E FISCAL DO CONTRATO 

 CPF: 215.202.308-00
CREA SP: 5061581854 

Testemunhas: 
1) ________________________________________________________CPF: _____________________________ 

2) ________________________________________________________CPF: _____________________________ 
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